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DECRETO MUNICIPAL Nº 113, DE 30/12/2025 
ATUALIZA O VALOR DA URM(UNIDADE DE REFERÊNCIA MUNICIPAL), PARA O

EXERCÍCIO DE 2.026.

 
MÁRCIO ANDRÉ DA COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO, RS, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica aplicável a este Município,
e com base na Lei Municipal nº 384/2001 de 09/02/2001,
 
DECRETA:

 
Art. 1º É fixado para o ano de 2026, o valor da URM (Unidade de Referência Municipal),
reajustada conforme variação do IPCA(Índice de Preços ao Consumidor Amplo), acumulado
nos últimos 12(doze) meses, de 4,46%(Quatro vírgula quarenta e seis por cento), tendo como
mês de referência o mês de novembro/2025, conforme dispõe o art. 3º da Lei Municipal nº
384/2001 de 09/02/2001, passando o valor da URM para o exercício de 2026 para R$
47,22(quarenta e sete reais e vinte e dois centavos).
 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor com efeitos
a partir de 01 de janeiro de 2026.
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